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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO 00 ESPIRrTO SANTO 

= 

LEI I~9 633/78 

Institui o si~:'_(;;1a de Tr:L .u­
tação Proy1-2.s.si va para o ·,_,r 
ritório ?-iunicipal da Serr..i. -
ES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO ' 

SANTO. Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono 

seguinte Lei: 

a 

Art9 19 

§ Único 

D E C R E T A: 

Fica alterado a letra 11 a" do artigo 15 na Lei 1'"· 1~- -

cipal n9 543 de 31 de dezembro de 1976, na pnrt· 

ferente à aliquota, que passará a ser prc,_,1-~ssi·. -1 

no que se refere a componente territorial, na f 

abaixo especificada: 

a} Primeiro ar10 - 1,5% (um e meio por l ''""' ,,. ) ; 

b) Segundo ano 3,0~ (três por cento); 

e} Terceiro ano - 4,5% {c1uatro e ::reio lJC,r 

d) Quatro ano e seguintes - 6, O~ (seis • .. te ' . 

A alteração a que se refere o e :put t~' s:-:R rtigc, ~ 

tingirá os terrenos não edificados, si tua;Jrs na~ ,._,., 

nas beneficiadas direta e indiretémente prJr proj·­

tos de urbanização aprovados pelo Banco Nacional .-:1 
Habitação, ou por entidades do Sistema 

de !-'.-,~1itação e delimitallos p0r f'-ecreto c~o r,--,.J. _ _r 

·:-ut:ivo • 

Os 2.::-réscimos progressivos da aliqJota, a (1'1C ~,-__ ri:! 

;:ere o artigo anterior, sei-ão aplicados c1 !' ~r' i :- rlo 

·._xei._.Ício fir;;;;-,ceiro segt1i.1tc "!O àa Ct)!JC,''' C> - :s 

1>br;;-s d.t~ - in2;:~'..~ .~'1as pe]r) }'.anc.) !'~2ci( "ªl d 1 · -
-c,.·ao - BNH, ou 5,:u~ ª9'-'nt.,~s fj_p--.r1c·ei._rr,:= • 
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Art9 39 
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Art9 49 
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P Ef· ITUHA MUNICIPAL DA SERRA -2-
~.srAoo DO ESPIRITO SANTO 

ex·~rcício seguinte ao da concessao do " t:ot J t .. c 

:-; ", o sujeito passivo da obrigação Tril..0utár:· 'l. 

"ª estabelecida, passa a ser regido pela !.,egi ·-1 a 

'~-3:0 :-iscal normal pert:i.-,nente, vigente no ,. 

pio, cessando assim o regime progressivo, inst itt•.;.. 

do pelo artigo 19, desta Lei. 

Fica~ mantidas as iscnç3cs ou rc2~c?~·s rcJ3tivas 

ao imposto sobre propriedade Predial e Territorial 

Urbano, concedidas por Leis anteriores a presente. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica 

ção, entretanto, seus efeitos serão -·i:'lic-3dos a 

partir da completa implantação das o1;.Y as r)elo Ban­

co Nacional da Habitação ou seus agen+-~s fi_ nencei­

ros, revogadas todas as disposições crn C( _ : __ .._-,, ;o. 

Prefeitura Municipal da Serra, em 18 de j11l:r.o 

1978. 

/1~- ,_....,~;~·. ,.-;:/,.)l"V , -//\,_ 

(JOSf:. MARIA MIGUE.L FEU ROSA 
~ Prefeito Múnlcipal 
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